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Exm® Senhor Presidente da Camara Municipal de Cgbr

a PROVADO
i.

Devemos reconhecer que a Fazenda Municipal, passa 

por seria crise financeira, reflexo também da fragilidade da 

economia nacional, solapada por violenta inflaçao. Assistimos 

a ruptura do equilíbrio monetário tao necessário a demanda da
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administraçao publica e nao podemos nos omitir, na medida e»

que nao nos comportemos como " profeta do Apocalipse". Mas o 

quadro e real, caminhando para um desenlace no qual o grande 

perdedor será o Município e a maior vitima o funcionário pu 

blico. 0 fato, também inifudível e que a teoria economica do

ralação 

respon 

ci£

atual governo municipal está claramente atrasada era 

ate mesmo a nova realidade social que todos envolve e 

sabtItza. Nao obstante, devemos reconhecer também que as
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cunstancias da inflaçao brasileira na© sao explicáveis por 

nenhuma das teorias econômicas conhecidas, o que no contexto 

do Município de Cabo Frio nao passa de mera retórica. Por cer 

to nao cairemos no idealismo ingênuo de esperar que a salva 

çao das finanças do Município venha por "passe de mágica'', ou
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medidas extremas, estas, apenas sacrificando o homem, ã pro
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pria essencla e motivo dos nossos esforços. Alias, 

ate abandonar a palavra salvação (muito comum hoje em 

e substitui-la por SOLUÇÃO. Devemos sobretudo descobrir ordis 

naçaoe ccerencsa na teia aparentemente caótica dós fatos, e
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postular pela açao eficaz e de efeitos imediatos, e assim sert 

do, o saneamento des finanças virá naturaImente, a medio prja 

xo, acreditamos.

devamos
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Assim, vislumbramos da Dívida Ativa ja consolida 

do do Município, ate 31 de dezembro de 1988, fator doa 

importantes para a captação imediata de recursos, cabendo ao
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Governo Municipais dentro des limites impostos pela legislação, 

os abatimentos de juros e correçoes, e ainda, com farta divulga 

ção nos orgaos de imprensa* Talvez uma solução acadêmica, 

ate mesmo o famoso " Ovo de Colombo", mas sobretudo uma iuz 

f im do turvei .

ou
j

no

■%

Pelo exposto, X H J2. X £. S. a D°títa Mesa, 

das as formalidades,cumpri das as oxigene ias legais, 

expediente ao Exm9 Senhor Prefeito Municipal, preconizando 

encaminhamento de Mensagem Executiva a esta Casa, dispondo 

bre cobrança da Divida Ativa do Município, ate dezembro de 1988.
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SALA DAS SESSÕES, 22 DE JUNHO DE 1.989.
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